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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÀGUA E ESGOSTO DE CACOAL 
PORTARIA SAAE Nº 149/SAAE/2022

Dispõe sobre a nomeação da comissão responsável
para gerir processo de votação interna para o cargo de
Diretor Técnico Operacional do SAAE-Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Cacoal, e dá outras
providências.

 
O Presidente do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Cacoal, no uso das atribuições que lhe são conferidas e;
 
Considerando a necessidade de nomear Comissão Responsável para
gerir processo de votação interna para o cargo de Diretor Técnico
Operacional do SAAE-Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Cacoal, nos termos do art. 41, § 3° da Lei 3.342/PMC/2014,
 
Considerando os Ofícios n. 113/SINSEMUC/2022 e o ofício
01/AFUSC/2022, encaminhados respectivamente, pelo Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Cacoal (SINSEMUC) e pela
Associação dos Funcionários do SAAE de Cacoal (AFUSC), cada
qual indicando um membro para mencionada Comissão,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Revogar a Portaria n. 144/SAAE/2022;
 
Art. 2 - Designar comissão com finalidade de gerir o processo de
votação interna para o cargo de Diretor Técnico Operacional do
SAAE, nos termos do art. 41, § 3° da Lei 3.342/PMC/2014.
 
Art. 3º - Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a
referida Comissão:
 

 
Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando expressamente a Portaria n. 144/SAAE/2022.



 
Cacoal – RO, 21 de novembro de 2022.
 
Thiago dos Santos Tezzari
Presidente do SAAE
Dec. Nº 8.018/PMC/2021
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